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EMENTA: GP 471/2024 PRE LEG
0448/2024 VETO TOTAL AO
PROJETO DE LEI QUE "ALTERA
O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº
8.225, DE 02 DE DEZEMBRO DE
2021, QUE DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA MUNICIPAL DO
SISTEMA DE QR CODE DE
INFORMAÇÕES NO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", DE AUTORIA
DOS VEREADORES GIL MAGNO
E MARCELO CHITÃO.

   

 

      Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, § 1º, incisos I, II e III do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

 

I - RELATÓRIO:

      Trata-se de veto total (GP nº 471/2024, CMP nº 2993/2024), cujas razões foram
encaminhadas, por meio de parecer, pelo Prefeito do Município de Petrópolis ao Projeto de
Lei CMP nº 4461/2022, de autoria dos Vereadores Gil Magno e Marcelo Chitão, que
“ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 8.225, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DO SISTEMA DE QR CODE DE
INFORMAÇÕES NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

   Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, conforme disposto no art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis:

“Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de
atividades de cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
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a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica
legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à
apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de
admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei
Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe
seja submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo
Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto
neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral,
ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria
proposta.”

   Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
segue o voto:

II – VOTO:

     A presente mensagem, encaminhada pelo Prefeito do Município de Petrópolis, tem por
objetivo vetar totalmente o Projeto de Lei.

   O Prefeito Municipal, em sua mensagem de veto total, justifica que:

 

“(...) Apesar da importância da matéria de que se ocupa o referido
projeto, fui levado à contingência de vetá-lo integralmente. Em
virtude de ocorrência de inconstitucionalidade, por vício de iniciativa
e ausência de observação às normas técnicas na elaboração do
referido Projeto de Lei. (...)”

     De início, há de se ter em conta que a matéria objeto do Projeto de Lei n.º 4461/2022,
ora vetado, encontra-se entre aquelas de iniciativa parlamentar, motivo pelo qual, nos
termos do art. 59 da Lei Orgânica do Município de Petrópolis, não assiste razão ao
Prefeito em vetá-lo.

   Outrossim, enfatize-se que o Projeto de Lei supramencionado não interfere na estrutura
e organização da Administração Pública Municipal, não esbarrando, de modo algum, nas
matérias de iniciativa reservada ao Prefeito Municipal, previstas no art. 60, incisos I a IV e
art. 78, inciso XXXVII, da Lei Orgânica do Município de Petrópolis. Assim, não há que se
falar em vício formal de inconstitucionalidade, devendo este Plenário votar pela
derrubada do veto em tela.

   Ademais, cumpre observar que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de
Petrópolis/RJ trazem em seu bojo a competência do Município para legislar sobre interesse
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local. Assim, prescrevem o art. 30 caput, incisos I e art. 16 caput, § 3.º, respectivamente:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)”

  “Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto
respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua população:

(...)

§3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício
privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar
interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não
conflitem com a competência federal e estadual. (...)”

   Portanto, opina-se desfavoravelmente ao Veto Total e pela sua DERRUBADA.

III – CONCLUSÃO:

      A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal), manifesta-se
DESFAVORAVELMENTE, e pelo seu prosseguimento e tramitação nesta Casa Legislativa.

 
 Sala das Comissões em  15 de agosto de 2024

   
 

______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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